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local da prova, da qual não lhe será permitido ausentar-se durante 
esse período;

IV – As anotações efetuadas durante o período de consulta pode-
rão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel 
rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

V – A prova será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 
reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da Comissão 
Examinadora, ao se abrir a sessão;

VI – Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão Exa-
minadora, individualmente.

Parágrafo único – O candidato poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo seletivo, 
cabendo a Comissão Examinadora decidir de plano sobre a procedência 
da alegação.

8 – Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, 
da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9 – A Comissão Examinadora deve definir o primeiro colocado pela 
maioria das indicações dos membros da Comissão excluído o primeiro 
colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos remanescentes, 
escolher o segundo colocado pela maioria das indicações de seus 
membros, e assim, sucessivamente.

10 – Havendo empate, a Comissão Examinadora desempatará 
mediante justificativa, levando em consideração a média global, obtida 
pelos candidatos com todos os examinadores.

11. O programa do processo seletivo é o seguinte:
- Políticas Públicas de Assistência à Saúde da Mulher;
- O papel da enfermagem durante o trabalho de parto e parto;
- Climatério: novas abordagens de atenção;
- Assistência de enfermagem em contracepção;
- A enfermagem e a humanização do cuidado à saúde da mulher;
- Assistência de enfermagem à mulher em processo de ama-

mentação;
- Assistência de enfermagem na prevenção e controle do câncer 

ginecológico;
- Assistência de enfermagem à mulher com câncer de mama;
- Educação em saúde na atenção à saúde da mulher;
- O cuidado de enfermagem no período pós-parto;
- O cuidado de enfermagem no pré-natal.
12. O candidato deverá comparecer na Seção de Apoio Acadêmico 

da EERP/USP, em 17/2/2016, das 8h às 11h e das 14h às 17h, para 
conhecimento do cronograma das provas. O não comparecimento 
implicará automaticamente na desistência do candidato.

13. O resultado do processo seletivo será homologado pelo CTA.
14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir 

da data do exercício e até 31/12/2016, nos termos estabelecidos na 
Resolução nº 5.872, publicada no DOE de 29/9/2010, alterada pela 
Resolução nº 6060/2012, publicada no D.O.E de 28/2/2012, com possibi-
lidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

15. O docente contratado por prazo determinado ficará submetido 
ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
• Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP.
• Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro 

cargo, emprego ou função pública.
Mais informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, 

encontram-se à disposição dos interessados na Seção de Apoio Acadê-
mico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, no endereço acima indicado.

 EDITAL ATAC/SCAPAC 3/2016
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CONVOCA-

ÇÃO PARA AS PROVAS
A Senhora Vice-Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo torna pública a todos os interes-
sados que, de acordo com a aprovação ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo em 6/1/2016, estarão abertas, no período de 7/1 
a 5/2/2016, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira, 
em dias úteis, as inscrições para contratação de um docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (Professor Doutor), rece-
bendo o salário de R$ 1.795,81, em jornada de doze horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil 
e Saúde Pública.

1. As inscrições serão feitas na Seção de Apoio Acadêmico da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - USP, situada à Avenida Ban-
deirantes, 3.900 – Ribeirão Preto - SP, devendo o candidato apresentar:

I – cópia da cédula de identidade (RG/RNE, ou PASSAPORTE);
II – cópia do CPF;
III – memorial (3 cópias);
IV – prova de que é portador do título de Doutor outorgado ou 

reconhecido pela USP ou de validade nacional.
§ 1º - A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu procu-

rador legalmente constituído. No caso de Procurador, o portador deverá 
apresentar os documentos do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por email, por 
fax ou por qualquer outro meio.

2. O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se com a 
convocação e eventual contratação dos aprovados.

3. Atribuição da função: os candidatos aprovados, ao serem con-
tratados, deverão ministrar as seguintes disciplinas:

- 2200115 Integralidade do Cuidado em Saúde I (Bacharelado 
em Enfermagem);

- ERM 128 Saúde Ambiental (Bacharelado em Enfermagem);
- 2200083 Estágio Curricular: Enfermagem na Atenção Básica 

(Bacharelado em Enfermagem);
- 2200112 Estágio Curricular: Enfermagem na Atenção Básica 

(Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem).
4. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio 

de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em fase única, 
na seguinte conformidade:

I – prova pública de arguição e julgamento do memorial (Peso 3);
II – prova didática (Peso 4);
III – prova escrita (Peso 3);
§ 1º - Para o calculo da média individual do candidato, por exami-

nador, a soma dos pesos será o quociente de divisão.
§ 2º – Antes do início das provas, o candidato deverá apresentar os 

comprovantes das atividades referidas em seu memorial.
5. Prova de arguição e julgamento do memorial:
A prova pública de arguição e julgamento do memorial, expresso 

mediante nota global, deverá refletir o mérito do candidato.
No julgamento do memorial, a Comissão Examinadora apreciará:
I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade;
IV – atividades profissionais;
V – diplomas e dignidades universitárias.
§ 1º – A duração total da arguição não excederá de 30 (trinta) 

minutos, garantindo a cada candidato tempo de resposta igual ao 
utilizado por cada um dos examinadores.

§ 2º – Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão Exami-
nadora, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.

6. A prova didática:
A prova didática será pública e seguirá as seguintes normas:
I – a Comissão Examinadora, com base no programa do processo 

seletivo, organizará uma lista de dez pontos, da qual o candidato toma-
rá conhecimento, no momento do sorteio dos pontos;

II – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o 
sorteio do ponto;

III – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

IV – a duração mínima da prova será de quarenta minutos e a 
máxima de sessenta, e versará sobre o programa base do processo 
seletivo, nos termos do art. 137, do Regimento Geral da USP;

V – Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabe-
lecido não poderão realizar as provas.

7. A prova escrita:

37/8.899.380-2 – RG/003.476.898-09/49,6.
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF.
05/34.328.298-7 – RG/295.036.018 19;
12/ 41.522.450-0 – RG/356.407.518-60;
13/ 43.840.203-0 – RG/347.248.278-82;
14/ 11.763.453 – RG/070.783.646-86/15;
16/34.762.138-7 – RG/337.493.768-32/16;
18/ 16.298.342-6 – RG/048.657.568-33;
19/32.335.885-8 – RG/ 347.398.108-75;
34/ 35.124.694-0 – RG/223.516.148-01;
39/21.258.685-3 – RG/110.169.267-74.
 CIDADE: ASSIS - FATEC ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 275/02/2015 - PROCESSO Nº 4746/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC ASSIS, de acordo 

com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, publicada no DOE 
de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica aos candidatos abaixo 
relacionados a CLASSIFICAÇÃO FINAL.

DISCIPLINA: Cadeia de Suprimentos
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
01 / Rafael Augusto Oliva / 43.899.661-6-RG / 329.004.978-76 

/ 323,0 / 1º
02 / Ricardo Lucas Pires / 26.401.459-5-RG / 254.855.918-17 / 

44,7 / 2º
 CIDADE: ASSIS - FATEC ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 275/03/2015 - PROCESSO Nº 7191/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE D O MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC ASSIS, de acordo 

com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, publicada no DOE 
de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica ao candidato abaixo 
relacionado a CLASSIFICAÇÃO FINAL.

DISCIPLINA: Sistemas de Informação em Recursos Humanos
CANDIDATO CLASSIFICADO
Nº INSCRIÇÃO/NOME/RG/CPF/NOTA/CLASSIFICAÇÃO FINAL
01 / Osmar Aparecido Machado / 14.342.269-8 RG / 038.752.478-

92 / 660,7 / 1º

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL ATAC/SCAPAC 2/2016
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CONVOCA-

ÇÃO PARA AS PROVAS
A Senhora Vice-Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo torna pública a todos os interes-
sados que, de acordo com a aprovação ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo em 6/1/2016, estarão abertas, no período de 7/1 
a 5/2/2016, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira, 
em dias úteis, as inscrições para contratação de um docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (Professor Doutor), rece-
bendo o salário de R$ 1.795,81, em jornada de doze horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil 
e Saúde Pública.

1. As inscrições serão feitas na Seção de Apoio Acadêmico da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - USP, situada à Avenida Ban-
deirantes, 3.900 – Ribeirão Preto - SP, devendo o candidato apresentar:

I – cópia da cédula de identidade (RG/RNE, ou PASSAPORTE);
II – cópia do CPF;
III – memorial (3 cópias);
IV – prova de que é portador do título de Doutor outorgado ou 

reconhecido pela USP ou de validade nacional.
§ 1º - A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu procu-

rador legalmente constituído. No caso de Procurador, o portador deverá 
apresentar os documentos do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por email, por 
fax ou por qualquer outro meio.

2. O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se com a 
convocação e eventual contratação dos aprovados.

3. Atribuição da função: os candidatos aprovados, ao serem con-
tratados, deverão ministrar as seguintes disciplinas:

- ERM 304 Cuidado Integral à Mulher (Bacharelado em Enfer-
magem);

- 2200086 Estágio Curricular: Enfermagem na Área Hospitalar 
(Bacharelado em Enfermagem);

- ERM 308 Cuidado Integral à Saúde da Mulher (Bacharelado e 
Licenciatura em Enfermagem);

- 2200113 Estágio Curricular: Enfermagem na Área Hospitalar 
(Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem).

4. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio 
de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em fase única, 
na seguinte conformidade:

I – prova pública de arguição e julgamento do memorial (Peso 3);
II – prova didática (Peso 4);
III – prova escrita (Peso 3);
§ 1º - Para o calculo da média individual do candidato, por exami-

nador, a soma dos pesos será o quociente de divisão.
§ 2º – Antes do início das provas, o candidato deverá apresentar os 

comprovantes das atividades referidas em seu memorial.
5. Prova de arguição e julgamento do memorial:
A prova pública de arguição e julgamento do memorial, expresso 

mediante nota global, deverá refletir o mérito do candidato.
No julgamento do memorial, a Comissão Examinadora apreciará:
I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade;
IV – atividades profissionais;
V – diplomas e dignidades universitárias.
§ 1º – A duração total da arguição não excederá de 30 (trinta) 

minutos, garantindo a cada candidato tempo de resposta igual ao 
utilizado por cada um dos examinadores.

§ 2º – Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão Exami-
nadora, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.

6. A prova didática:
A prova didática será pública e seguirá as seguintes normas:
I – a Comissão Examinadora, com base no programa do processo 

seletivo, organizará uma lista de dez pontos, da qual o candidato toma-
rá conhecimento, no momento do sorteio dos pontos;

II – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o 
sorteio do ponto;

III – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

IV – a duração mínima da prova será de quarenta minutos e a 
máxima de sessenta, e versará sobre o programa base do processo 
seletivo, nos termos do art. 137, do Regimento Geral da USP;

V – Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabe-
lecido não poderão realizar as provas.

7. A prova escrita:
A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e dou-

trinária, será realizada de acordo com o disposto no artigo 139 e seu 
parágrafo único do Regimento Geral da USP.

I – A Comissão Examinadora organizará uma lista de dez pontos, 
com base no programa do processo seletivo e dela dará conhecimento 
aos candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II – Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco 
horas de duração da prova;

III – Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 
consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos de uso 
público, não em meio eletrônico, que o candidato tiver levado para o 

EDITAL Nº 132/12/2015 - PROCESSO Nº 6961/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC Professor Wilson 

Roberto Ribeiro de Camargo, de acordo com o artigo 10, da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 
39, comunica aos candidatos abaixo relacionados a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

DISCIPLINA: Português
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
02 / Luciane Cristina Del Ben de Souza / 26.368.242-0 / 

161.832.338-54 / 203,5 / 1º
01 / Elisabete Francisco Abud / 13.813.936-2 / 036.005.238-05 

/ 181,9 / 2º
 CIDADE: TATUÍ - FATEC PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO 

DE CAMARGO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 132/13/2015 - PROCESSO Nº 6962/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC Professor Wilson 

Roberto Ribeiro de Camargo, de acordo com o artigo 10, da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 
39, comunica aos candidatos abaixo relacionados a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

DISCIPLINA: Comunicação e Expressão
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
02 / Luciane Cristina Del Ben de Souza / 26.368.242-0 / 

161.832.338-54 / 203,5 / 1º
01 / Elisabete Francisco Abud / 13.813.936-2 / 036.005.238-05 

/ 181,9 / 2º
 ETEC TAKASHI MORITA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO
EDITAL Nº 200/02/2015 - PROCESSO Nº 5687/2015
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGI-

NA 1
PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 

PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.
 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC TAKASHI 

MORITA, comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a classificação final.

– COMPONENTE CURRICULAR: Física
CANDIDATO(S) APROVADO(S): 
LICENCIADO(S):
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota da Prova 

de Métodos Pedagógicos/Pontuação na Prova de Títulos/Nota Final/
Classificação Final.

001/Denilson Serra Rodrigues da Rocha/24.882.763-7-
RG/260.899.648-59/95,67/0,00/95,67/1º

004/Lucas David Feitosa Campos/98005000018-2aV-
RG/022.633.933-58/81,00/0,00/81,00/2º

009/Carlos Henrique dos Santos/44.355.990-9-RG/402.529.338-
26/80,67/0,00/80,67/3º

003/Michele Silva Oliveira/35.271.663-0-RG/379.526.198-
88/79,00/0,00/79,00/4º

002/Eliane Gonçalves de Andrade/01819532276-
CNH/004.551.828-92/63,00/0,00/63,00/5º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/ Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos.
011/44.035.397-X-RG/362.859.448-06/13,67
012/02224202080-CNH/086.890.068-00/49,00
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF.
006/29.703.254-9-RG/288.793.648-47
007/47.436.714-9-RG/396.412.928-38
 ETEC Cepam – São Paulo
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNI-

CO – EDITAL Nº 223/01/2015 – PROCESSO Nº 6463/2015
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 

1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 

PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.
 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC Cepam, 

comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a classificação final.

– COMPONENTE CURRICULAR: Relações do Poder Legislativo com 
o Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
LICENCIADO:
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota da Prova 

de Métodos Pedagógicos/Pontuação na Prova de Títulos/Nota Final/
Classificação Final.

02/Johnny William Cruz Borges/35.728.856-7 – RG/322.764.658-
75/89,30/05,00/94,3/1º.

06/Flávio Manoel dos Santos/ 10.481.326-X – RG/ 038.658.348-
09/74,30/05,00/79,3/2º.

41/Rodrigo do Carmo Molina/21.294.078-8 – RG/282.858.378-
31/74,30/05,00/79,3/3º.

15/Mariana Bassanello Affonso/47.087.767-4 – RG/387.009.178-
93/70,00/05,00/75,00/4º.

10/Alexandre Dias Afonso/23.583.564-X – RG/141.943.518-
35/59,60/15,00/74,60/5º.

35/Luís Fernando Lucas/15.562.334-5 – RG/108.180.368-
18/62,00/05,00/67,00/6º.

28/Eduardo da Costa Nunes Miguel/42.997.086-9 – 
RG/350.442.998-47/54,60/05,00/59,6/7º.

GRADUADO:
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota da Prova 

de Métodos Pedagógicos/Pontuação na Prova de Títulos/Nota Final/
Classificação Final.

Final.
01/Rafael Leal de Araújo/43.604.027-X – RG/ 335.328.248 

-33/78,3/10,00/88,3/1º.
21/Daniel da Silva Lima/09.134.832-30 – RG/ 007.945.955-

29/85,3/0,00/85,3/2º.
42/Cesar Augusto Costa dos Santos/3006664-6 – RG/077.231.744-

54-13/78,00/0,00/78/3º.
29/Tatiana Rodrigues Ferreira da Silva/46.228.526-1 – 

RG/385.004.248-00/71,6/0,00/71,6/4º
25/Diogenes Belotti Dias/28.589.185-6 – RG/ 295.993.798-

88/53,6/10,00/63,6/5º.
23/Guilherme Cleto Pinto Pereira/26.483.479-3 – RG/311.883.428-

51/61,6/0,00/61,6/ 6º.
07/Renan Valmeida do Nascimento/47.433.407-7 – 

RG/354.883.028-59/61,3/0,00/61,3/7º.
20/Marta Regina Satto Vilela/13.161.490-3 – RG/ 093.554.868-

80/59,6/0,00/59,6/ 8º.
36/Madalena Batista Sales/20.615.025-8 – RG/168.818.258-

62/56,3/0,00/56,3/9º.
09/ Bianca Nascimento Lara Campos/44.978.161-6 – RG/ 

384.525.558-73/54,6/0,00/54,6/10º.
17/Marcos Celeste/43.552.739-3 – RG/331.994.888-

11/53,6/0,00/53,6/11º.
11/Ricardo José Victor Ferreira/10.653.854-8 – RG/044.056.778-

59/50,3/0,00/50,3/12º.
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/ Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos.
04/ 5.757.842-4 – RG/ 878.263.218-91/36;
24//18.791.434-5 – RG/ 083.609.718-11/34;
31//33.573.983-0 – RG/310.887.868-98/0;

O candidato convocado deverá comparecer com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, munido 
de documento de identidade do procurador.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo estabe-
lecido, terá exaurido os direitos decorrentes de sua classificação no 
processo seletivo simplificado.

Local e horário de Apresentação: FATEC AMERICANA
Endereço: Rua Emílio de Menezes, s/nº, Vila Amorim - Americana
Data: 11/01/2016 Horário: das 8h00 às 17h00
Disciplina: Espanhol II nº aulas: 02 horas Vaga: 01
Nº inscrição / Nome / RG / CPF / Classificação Final
03 / Vanessa Regina Ferreira da Silva / 33.427.807-7 / 225.598.668-

03 / 404,8 / 1°
 FATEC RUBENS LARA - SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 005/08/2015 – Processo nº 6027/2015.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da Fatec Rubens Lara, de 

acordo com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015 de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, classificado no Processo Seletivo Simplificado, para 
assumir as aulas (vagas), no dia e horário indicado.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, munido 
de documento de identidade do procurador.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo estabelecido 
terá exaurido os direitos decorrentes de sua classificação no processo 
seletivo simplificado.

Local e horário de Apresentação: FATEC RUBENS LARA
Endereço: Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 110, Bairro Aparecida- 

cidade: SANTOS
Data: 11/01/2016, Horário: das 09h às 12h e das 14h às 17h
Disciplina: Custos e Tarifas Logísticos; nº aulas: 04 horas-aula; 

Vaga: 01
Nº inscrição / Nome / RG / CPF / Classificação Final
02 / Denilson Luiz de Carvalho / 21743639 / 159145898-60 / 1º
 ETEC DR. FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA, CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO COMUNI-

CADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 059/03/2015 de 05/11/2015. Processo n° 3593/2015
RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA 

DE 04, PUBLICADO NO DOE DE 05/01/2016, SEÇÃO I, PÁGINA 115.
ONDE SE LÊ:
AVISO N° 059/03/2015 de 059/11/2015. Processo n° 3593/2015
LEIA-SE :
AVISO N° 059/03/2015 de 05/11/2015. Processo n° 3593/2015
 CIDADE: OURINHOS - FATEC DE OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 021/02/2015 - PROCESSO Nº 5727/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC OURINHOS, de 

acordo com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, publicada 
no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica aos candidatos 
abaixo relacionado a CLASSIFICAÇÃO FINAL.

DISCIPLINA: Noções de Direito
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
02 / André Luiz Depes Zanoti / 22.061.365-5 / 138.112.888-22 / 

558,70 / 1°
01 / Gilberto José Rodrigues / 19.338.705 / 137.169.638-10 / 

394,70 / 2°
 CIDADE OURINHOS, FATEC DE OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 021/03/2015 - PROCESSO Nº 6047/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC OURINHOS, de 

acordo com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, publicada 
no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica aos candidatos 
abaixo relacionados a CLASSIFICAÇÃO FINAL.

DISCIPLINA: Interação Humano Computador
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
03 / Robson Carlos Soares Leite / 16.267.786 / 067.962.618-28 

/ 443,2 / 1°
02 / Thiago Jose Lucas / 46.862.008-4 / 395.445.888-84 / 423,0 

/ 2°
01 / Isaque Katahira / 43.051.054-8 / 228.140.338-67 / 318,30 / 3°
 CIDADE: TATUÍ - FATEC PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO 

DE CAMARGO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 132/11/2015 - PROCESSO Nº 6960/2015.
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-

TANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC Professor Wilson 

Roberto Ribeiro de Camargo, de acordo com o artigo 10, da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 
39, comunica aos candidatos abaixo relacionados a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

DISCIPLINA: Português
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO FINAL
01 / Elisabete Francisco Abud / 13.813.936-2 / 036.005.238-05 

/ 181,9 / 1º
 ETEC Conselheiro Antonio Prado - Campinas
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNI-

CO - EDITAL Nº 007/01/2015 - PROCESSO Nº 6083/2015
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO NO 

DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 
(SGP-10.908-15)

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC Conselheiro 
Antônio Prado, comunica aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a 
classificação final.

1 – COMPONENTE CURRICULAR: FUNDAMENTO DE BIOQUÍMICA 
EM BIOTECNOLOGIA

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
LICENCIADO(S):
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota da Prova 

de Métodos Pedagógicos/Pontuação na Prova de Títulos/Nota Final/
Classificação Final.

004/Daniela Maria Ribeiro/27.864.816-2/271.514.158-
00/115,00/0,00/115,00/1º

006/Umberto Crisafulli/22.638.630-2/172.583.748-
09/90,67/0,00/90,67/2º

002/Josélia Cristina de Oliveira Moreira/33.578.911-
0/309.035.508-65/84,00/0,00/84,00/3º

008/Daiane da Silva Barbosa/36.374.272-4/334.760.888-
71/67,00/0,00/67,00/4º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/ Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos.
009/28.861.578-5/292.671.438-67/00,00/
010/18.829.987-7/264.558.748-89/33,33/
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF.
011/46.073.463-5/368.356.408-39/
005/22.103.174-1/171.994.568-32/
 CIDADE: TATUÍ - FATEC PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO 

DE CAMARGO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA DELIBERA-

ÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 7 de janeiro de 2016 às 01:52:38.
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 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP
ERRATA
EDITAL PUBLICADO NO DOE EM 9 de dezembro de 2015
A Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP) e 

sua Comissão de Residência Médica (COREME) comunicam que estarão 
abertas as inscrições para seleção dos candidatos ao preenchimento 
de vagas para Médicos Residentes junto aos Programas de Residência 
Médica, exclusivamente para ingresso em 2016.

ONDE SE LÊ:
III – PROVAS
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA – ANO ADICIONAL
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA
Supervisor: Prof. Dr. Madson Queiroz de Almeida
Telefone: (11) 2661.6293 – Secretária: Rosana Zamboni
e-mail: elainefradecosta@gmail.com
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Bloco 3
São Paulo - CEP 05403-900
PAMB – PRÉDIO DOS AMBULATÓRIOS
Prova Escrita:
Data: 26/01/2016
Horário: 8h00
Local: endereço acima
Prova Prática
Data: 26/01/2016
Horário: 13h00
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255 - 7º andar – Enferma-

ria de Endocrinologia
Análise e arguição de curriculum vitae
Data: 27/01/2016
Horário: 8h00
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Bloco 3
LEIA-SE:
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA – ANO ADICIONAL
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA
Supervisor: Prof. Dr. Madson Queiroz de Almeida
Telefone: (11) 2661.6293 – Secretária: Rosana Zamboni
e-mail: madsonalmeida@usp.br
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Bloco 3
São Paulo - CEP 05403-900
PAMB – PRÉDIO DOS AMBULATÓRIOS
Prova Escrita:
Data: 26/01/2016
Horário: 8h00
Local: ICHC: Prédio do Instituto Central: Av. Dr. Enéas de Carvalho 

Aguiar, 255 – Anfiteatro Berilo Langer – Sala 2
Prova Prática
Data: 26/01/2016
Horário: 13h00
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255 - 7º andar – Enferma-

ria de Endocrinologia
Análise e arguição de curriculum vitae
Data: 27/01/2016
Horário: 8h00
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Bloco 3
COREME/FMUSP em 5 de janeiro de 2016

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
EDITAL FSP 001/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO 

TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE JUNTO À FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Saúde Pública torna público aos inte-
ressados que acham-se abertas, na Assistência Técnica Acadêmica, nos 
dias úteis, das 9 às às 15 horas, a partir do primeiro dia útil do mês de 
fevereiro, por 15 (quinze) dias, as inscrições ao concurso para obtenção 
do título de Livre-Docente, aprovada pela Congregação em sua 9.ª/15 
Sessão Ordinária, realizada em 26.11.15, nas especialidades que inte-
gram os Departamentos abaixo relacionados:

DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA
ESPECIALIDADES:
ESTATÍSTICAS DE SAÚDE
População humana; Transição demográfica e transição epidemio-

lógica; Envelhecimento populacional; Eventos vitais de interesse em 
Saúde Pública; Fontes de Dados de morbidade – análise critica; Propor-
ções, coeficientes e índices mais usados em Saúde Pública; Indicadores 
de Saúde; Classificações de doenças; Sistemas oficiais de informação 
em saúde – análise crítica

BIOESTATÍSTICA:
Estatística descritiva; Amostragem; Inferência estatística; Distri-

buições de probabilidades; Associação estatística e relação de causa 
e efeito em Epidemiologia; Técnicas estatísticas e delineamentos de 
estudos em Saúde Pública; Modelos estatísticos aplicados à epide-
miologia; Análise de sobrevida; Análise de séries históricas; Análise de 
dados categóricos.

EPIDEMIOLOGIA:
Antecedentes históricos, conceitos e usos da Epidemiologia; Estra-

tégias metodológicas da epidemiologia. Raciocínio epidemiológico; 
Delineamento dos estudos epidemiológicos; Descrição e análise de 
dados epidemiológicos; Associação estatística e relações de causa-
efeito em epidemiologia; Epidemiologia das doenças infecciosas; Epi-
demiologia das doenças não-infecciosas; Vigilância epidemiológica; 
Epidemiologia e serviços de saúde.

SISTEMÁTICA E ECOLOGIA DE POPULAÇÕES DE VETORES:
Epidemiologia da malária no Brasil;  - Impactos ambientais e seus 

reflexos na epidemiologia da transmissão de  - agentes infecciosos 
transmitidos por insetos vetores; Manejo integrado de insetos vetores; 
Sistemática de insetos vetores; Emergência da Doença de Chagas na 
Amazônia; Epidemiologia das leishmanioses; Impactos ambientais na 
seleção e abundância de mosquitos vetores; Marcadores moleculares 
empregados na identificação de espécies de  - insetos vetores; Impor-
tância da investigação entomológica na identificação de áreas de risco 
de transmissão de agentes infecciosos veiculados por insetos; Desafios 
de urbanização das doenças e de seus insetos vetores

DEPARTAMENTO DE SAÚDE MATERNO-INFANTIL
ESPECIALIDADES:
CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO
Crescimento fetal e morbidade e mortalidade perinatais; Cresci-

mento e desenvolvimento do recém-nascido e do lactente; Crescimento 
e desenvolvimento na adolescência; O processo do crescimento e 
desenvolvimento: aspectos biológicos e socioambientais; Fatores que 
influenciam o crescimento intrauterino, o peso ao nascer e o crescimen-
to pós-natal; Assistência ao recém-nascido criticamente enfermo: impli-
cações para o crescimento e desenvolvimento; Ações da atenção básica 
e Ações da média complexidade no acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento da criança; Modelo organizacional do desenvolvimen-
to humano: implicações ao nível das práticas de avaliação/intervenção; 
A complexidade do desenvolvimento humano e o enfoque multidis-
ciplinar no processo de avaliação/intervenção; Práticas de avaliação/
intervenção no contexto de equipes multi e inter profissionais; Métodos 
de investigação científica do crescimento e desenvolvimento infantil.

SAÚDE DA CRIANÇA
Saúde da criança, saúde pública e sociedade; Crescimento e 

desenvolvimento da criança, aspectos biológicos e socioambientais; 
Amamentação e saúde da criança; Estrutura da morbidade da criança 
na realidade brasileira; Estrutura da mortalidade da criança na reali-
dade brasileira; Problemas de saúde da criança brasileira; Abordagem 
de risco na saúde da criança; Assistência a saúde da criança; Ações de 
saúde na atenção integral à saúde da criança; Políticas públicas para a 
saúde da criança; Saúde e direito da criança.

SAÚDE DO ADOLESCENTE
Saúde do adolescente, saúde pública e sociedade; Situação da 

população adolescente no Brasil; Puberdade e adolescência; Adoles-
cência e sexualidade; Adolescência e processo reprodutivo; Estrutura 
da intervenção na área de saúde do adolescente; Saúde e direito do 
adolescente.

I – cópia da cédula de identidade;
II - cópia do CPF;
III – memorial, em 05 (cinco) vias com comprovantes das ativi-

dades referidas;
IV - prova de que é portador no mínimo do título de doutor outor-

gado ou reconhecido pela USP ou de validade Nacional ou fazer prova 
de pedido de reconhecimento junto aos órgãos competentes.

§ 1º - A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato 
ou seu representante. No caso de representação, o portador deverá 
apresentar os documentos do candidato, acima descritos, além da 
procuração do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por email ou 
por fax.

3. O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se com a 
convocação e eventual contratação de um candidato aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, a ser contratado, 
deverá ministrar as seguintes disciplinas:

- AUT0186 Construção do Edifício 3, às segundas-feiras, das 08h00 
às 12h00, e/ou

- AUT0182 Construção do Edifício 1, às terças-feiras, das 08h00 
às 12h00 , e/ou

- AUT0184 Construção do Edifício 2, às segundas-feiras, das 08h00 
às 12h00 , e/ou

- AUT0188 Construção do Edifício 4, às terças-feiras, das 08h00 
às 12h00.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio 
de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em fase única, 
na seguinte conformidade:

- Prova escrita: peso 2 (dois).
- Julgamento do Memorial com prova publica de argüição: peso 

4 (quatro)
- Prova didática: peso 4 (quatro).
6. Prova escrita:
A prova escrita, será realizada de acordo com o disposto no artigo 

139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.
I - A Comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no 

programa de processo seletivo e dela dará conhecimento aos candida-
tos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco 
horas de duração da prova;

III - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida con-
sulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos;

IV - As anotações efetuadas durante o período de consulta pode-
rão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel 
rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

V - A prova será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 
reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da Comissão 
Examinadora, ao se abrir a sessão;

VI - Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão Exami-
nadora, individualmente.

Parágrafo Único - O candidato poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo seletivo, 
cabendo a Comissão Examinadora decidir, de plano sobre a procedência 
da alegação.

7. Prova de arguição e julgamento do memorial:
A prova pública de arguição e julgamento do memorial, expresso 

mediante nota global, deverá refletir o mérito do candidato.
No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade;
IV - atividades profissionais;
V - diplomas e dignidades universitárias.
§ 1º - A duração total da arguição não excederá de 30 (trinta) 

minutos, garantindo a cada candidato tempo de resposta igual ao 
utilizado por cada um dos examinadores.

§ 2º - Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão Exami-
nadora, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.

8. Prova didática:
A prova didática será pública e seguirá as seguintes normas:
I - a comissão julgadora, com base no programa do processo sele-

tivo, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos tomarão 
conhecimento, no momento do sorteio dos pontos;

II - a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o 
sorteio do ponto;

III - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

IV - a duração mínima da prova será de quarenta minutos e a 
máxima de sessenta.

9. O programa do processo seletivo é o seguinte:
- Estruturas, proporção e sistemas: natureza e fenômenos físicos.
- Desempenho de edificações: princípios, conceitos e métodos 

de avaliação.
- Serviços preliminares e canteiro de obras: organização da pro-

dução de edificações.
- Construção com terra, bambu e madeira.
- Argamassa armada: introdução aos materiais e às técnicas de 

produção.
- Alvenaria estrutural: introdução aos materiais e às técnicas de 

produção.
- Estruturas de concreto armado: introdução aos materiais e às 

técnicas de produção.
- Estruturas metálicas: introdução aos materiais e às técnicas de 

produção.
- Sistemas de cobertura de edificações: introdução aos materiais e 

às técnicas de produção.
- Esquadrias para edificações: tipologias, requisitos de desempe-

nho, técnicas de instalação.
- Sistemas de revestimento de edificações: argamassas, cerâmicas 

e pinturas.
- Construção com madeira: introdução aos materiais e às técnicas 

de produção.
10. O julgamento do processo seletivo será feito de acordo com 

as seguintes normas:
I - A classificação dos candidatos será feita por examinador, 

segundo as notas por ele conferidas e serão considerados habilitados os 
candidatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima 
7 (sete), sendo que as notas poderão variar de 0 (zero) a 10 (dez), com 
aproximação até a primeira casa decimal;

II - Será classificado em primeiro lugar e assim subseqüentemente, 
o candidato que obtiver maior número de indicações da Comissão de 
Seleção.

III - Em caso de empate, a Comissão de Seleção está obrigada 
a desempatar escrevendo uma justificativa a ser apreciada pelo CTA, 
levando em consideração a média global, obtida pelos candidatos com 
todos os examinadores.

11. O candidato deverá comparecer ao Serviço de Apoio Acadêmi-
co da FAUUSP, em 24.02.2016, das 14h às 17h, para conhecimento do 
cronograma das provas. O não comparecimento implicará automatica-
mente na desistência do candidato.

12. O resultado do processo seletivo será homologado pelo CTA.
13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir 

da data do exercício e até 31.12.2016, nos termos estabelecidos na 
Resolução nº 5.872, publicada no D.O.E. de 29.09.2010, alterada pela 
Resolução nº 6060/2012, publicada no D.O.E de 28.02.2012, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos não 
ultrapasse o prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão 
submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e 
vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao processo 
seletivo, encontram-se à disposição dos interessados no Serviço de 
Apoio ao Acadêmico, da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo, Rua do Lago, 876, por meio dos telefones 
3091-4798 e 3091-4536.

Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo.

- AUT2520 Materiais e Processos de Produção II, às segundas-
feiras, das 20h50 às 22h30, e/ou

- AUT2502 Geometria Projetiva, às terças-feiras, das 18h50 às 
20h30, e/ou

- AUT2506 Usabilidade e Desempenho, às quartas-feiras, das 
18h50 às 20h30 e/ou.

- AUT2514 Legislação, Normas e Ética Profissional, às segundas-
feiras, das 18h50 às 20h30, e/ou

- AUT2518 Materiais e Processos de Produção I, às segundas-
feiras, das 20h50 às 22h30, e/ou

- AUT2516 Projeto e Engenharia do Produto I, às quartas-feiras, 
das 18h50 às 22h30.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio 
de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em fase única, 
na seguinte conformidade:

- Prova escrita: peso 2 (dois).
- Julgamento do Memorial com prova publica de argüição: peso 

4 (quatro)
- Prova didática: peso 4 (quatro).
6. Prova escrita:
A prova escrita, será realizada de acordo com o disposto no artigo 

139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.
I - A Comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no 

programa de processo seletivo e dela dará conhecimento aos candida-
tos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco 
horas de duração da prova;

III - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida con-
sulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos;

IV - As anotações efetuadas durante o período de consulta pode-
rão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel 
rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

V - A prova será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 
reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da Comissão 
Examinadora, ao se abrir a sessão;

VI - Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão Exami-
nadora, individualmente.

Parágrafo Único - O candidato poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo seletivo, 
cabendo a Comissão Examinadora decidir, de plano sobre a procedência 
da alegação.

7. Prova de arguição e julgamento do memorial:
A prova pública de arguição e julgamento do memorial, expresso 

mediante nota global, deverá refletir o mérito do candidato.
No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade;
IV - atividades profissionais;
V - diplomas e dignidades universitárias.
§ 1º - A duração total da arguição não excederá de 30 (trinta) 

minutos, garantindo a cada candidato tempo de resposta igual ao 
utilizado por cada um dos examinadores.

§ 2º - Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão Exami-
nadora, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.

8. Prova didática:
A prova didática será pública e seguirá as seguintes normas:
I - a comissão julgadora, com base no programa do processo sele-

tivo, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos tomarão 
conhecimento, no momento do sorteio dos pontos;

II - a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o 
sorteio do ponto;

III - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

IV - a duração mínima da prova será de quarenta minutos e a 
máxima de sessenta.

9. O programa do processo seletivo é o seguinte:
-Normalização e certificação de produtos.
-Ciclo de vida de produtos.
-Princípios e métodos ligados ao design para a sustentabilidade.
-Metais e design: propriedades, processos e aplicações.
-Polímeros e design: propriedades, processos e aplicações.
-Madeiras e fibras naturais no design: propriedades, processos 

e aplicações.
-Papéis no design: propriedades, processos e aplicações.
-Conexões e sistemas de união para produtos de madeira.
-Princípios de organização e gerenciamento da produção.
-Processos de fabricação aplicados ao mobiliário.
-Cadeia produtiva e inovação no design de produtos.
-Normas de desenho técnico.
-Sistemas de projeção no primeiro e terceiro diedros.
-Introdução aos conceitos de usabilidade e de desempenho no 

Design.
10. O julgamento do processo seletivo será feito de acordo com 

as seguintes normas:
I - A classificação dos candidatos será feita por examinador, 

segundo as notas por ele conferidas e serão considerados habilitados os 
candidatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima 
7 (sete), sendo que as notas poderão variar de 0 (zero) a 10 (dez), com 
aproximação até a primeira casa decimal;

II - Será classificado em primeiro lugar e assim subseqüentemente, 
o candidato que obtiver maior número de indicações da Comissão de 
Seleção.

III - Em caso de empate, a Comissão de Seleção está obrigada 
a desempatar escrevendo uma justificativa a ser apreciada pelo CTA, 
levando em consideração a média global, obtida pelos candidatos com 
todos os examinadores.

11. O candidato deverá comparecer ao Serviço de Apoio Acadêmi-
co da FAUUSP, em 24.02.2016, das 14h às 17h, para conhecimento do 
cronograma das provas. O não comparecimento implicará automatica-
mente na desistência do candidato.

12. O resultado do processo seletivo será homologado pelo CTA.
13 . A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir 

da data do exercício e até 31.12.2016, nos termos estabelecidos na 
Resolução nº 5.872, publicada no D.O.E. de 29.09.2010, alterada pela 
Resolução nº 6060/2012, publicada no D.O.E de 28.02.2012, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos não 
ultrapasse o prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão 
submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e 
vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao processo 
seletivo, encontram-se à disposição dos interessados no Serviço de 
Apoio ao Acadêmico, da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo, Rua do Lago, 876, por meio dos telefones 
3091-4798 e 3091-4536.

Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo.

 Universidade de São Paulo
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Edital ATAc 002/2016
A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que estarão 
abertas no período de 20.01.2016 a 18.02.2016, das 09h às 12h e das 
14h às 16h, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, as inscrições para 
contratação de dois docentes por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (Professor Doutor 1), em jornada de doze horas semanais 
de trabalho, recebendo o salário de R$ 1.795,81, junto ao Departamen-
to de Tecnologia da Arquitetura da FAUUSP, aprovado pelo Conselho 
Técnico Administrativo - CTA em 16.09.2015.

1. Cabe ao CTA indicar os membros da Comissão Examinadora, 
que será composta por 03 (três) docentes da Unidade, sendo um do 
Departamento/Área a que pertence à disciplina e dois de outro.

2. As inscrições serão feitas no Serviço de Apoio Acadêmico da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP, situada à Rua do Lago, 
876 – Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira” - SP, térreo, 
devendo o candidato apresentar:

A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e dou-
trinária, será realizada de acordo com o disposto no artigo 139 e seu 
parágrafo único do Regimento Geral da USP.

I – A Comissão Examinadora organizará uma lista de dez pontos, 
com base no programa do processo seletivo e dela dará conhecimento 
aos candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II – Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco 
horas de duração da prova;

III – Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 
consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos de uso 
público, não em meio eletrônico, que o candidato tiver levado para o 
local da prova, da qual não lhe será permitido ausentar-se durante 
esse período;

IV – As anotações efetuadas durante o período de consulta pode-
rão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel 
rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

V – A prova será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 
reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da Comissão 
Examinadora, ao se abrir a sessão;

VI – Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão Exa-
minadora, individualmente.

Parágrafo único – O candidato poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo seletivo, 
cabendo a Comissão Examinadora decidir de plano sobre a procedência 
da alegação.

8 – Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, 
da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9 – A Comissão Examinadora deve definir o primeiro colocado pela 
maioria das indicações dos membros da Comissão excluído o primeiro 
colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos remanescentes, 
escolher o segundo colocado pela maioria das indicações de seus 
membros, e assim, sucessivamente.

10 – Havendo empate, a Comissão Examinadora desempatará 
mediante justificativa, levando em consideração a média global, obtida 
pelos candidatos com todos os examinadores.

11. O programa do processo seletivo é o seguinte:
- Necessidades de saúde dos indivíduos, famílias e comunidade 

para assistência de enfermagem;
- A saúde ambiental e os cuidados de enfermagem em atenção 

primária;
- Planejamento da assistência de enfermagem nas diferentes fases 

do ciclo vital;
- Unidade Básica de Saúde como espaço de cuidados de enferma-

gem e de intervenção no processo saúde-doença;
- Cuidado integral em saúde nos diferentes espaços de atenção à 

saúde: subsídios para os cuidados de enfermagem;
- O cuidado à família no contexto da visita domiciliar e o trabalho 

da enfermagem;
- Vigilância em saúde como ferramenta para o cuidado de 

enfermagem;
- Planejamento e avaliação da assistência de enfermagem em 

serviço de Atenção Primária à Saúde;
- O trabalho do enfermeiro no processo de gerenciamento em 

serviço da Atenção Primária à Saúde;
- O território como espaço do cuidado integral e ações de plane-

jamento em saúde;
- A relação entre a saúde ambiental e a saúde humana;
- Educação em Saúde com vistas à efetivação dos princípios da 

Atenção Primária à Saúde e o cuidado integral em enfermagem;
- Os sistemas de informação em saúde e o trabalho da enferma-

gem na Atenção Básica em Saúde;
- O trabalho em equipe em saúde: subsídios para o trabalho em 

enfermagem.
12. O candidato deverá comparecer na Seção de Apoio Acadêmico 

da EERP/USP, em 29/2/2016, das 8h às 11h e das 14h às 17h, para 
conhecimento do cronograma das provas. O não comparecimento 
implicará automaticamente na desistência do candidato.

13. O resultado do processo seletivo será homologado pelo CTA.
14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir 

da data do exercício e até 31/12/2016, nos termos estabelecidos na 
Resolução nº 5.872, publicada no DOE de 29/9/2010, alterada pela 
Resolução nº 6060/2012, publicada no D.O.E de 28/2/2012, com possibi-
lidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

15. O docente contratado por prazo determinado ficará submetido 
ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
• Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP.
• Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro 

cargo, emprego ou função pública.
Mais informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, 

encontram-se à disposição dos interessados na Seção de Apoio Acadê-
mico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, no endereço acima indicado.

 EDITAL ATAC/SCAPAC – 4/2016
CONVOCAÇÃO
 - A Vice-Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo convoca a candidata Profª Drª ZEYNE ALVES 
PIRES SCHERER, inscrita no concurso para obtenção do título de Livre-
Docente junto ao Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências 
Humanas, na área de Enfermagem Psiquiátrica, conforme edital ATAC/
SCAPAC – 32/2015 – publicado no DOE de 17/9/2015, para as provas 
de avaliação didática, escrita, defesa de tese ou de texto e julgamento 
do memorial com prova pública de arguição, nos dias 28 e 29 de janeiro 
de 2016, a partir das 8 horas, na sala da congregação desta Escola, à 
Avenida Bandeirantes, 3900, Ribeirão Preto. O cronograma do concurso 
será divulgado no dia 28 de janeiro de 2016, no local supramencionado.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
 Universidade de São Paulo
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Edital ATAc 001/2016
A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que estarão 
abertas no período de 20.01.2016 a 18.02.2016, das 09h às 12h e das 
14h às 16h, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, as inscrições para 
contratação de dois docentes por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (Professor Doutor 1), em jornada de doze horas semanais 
de trabalho, recebendo o salário de R$ 1.795,81, junto ao Departamen-
to de Tecnologia da Arquitetura da FAUUSP, aprovado pelo Conselho 
Técnico Administrativo - CTA em 16.09.2015.

1. Cabe ao CTA indicar os membros da Comissão Examinadora, 
que será composta por 03 (três) docentes da Unidade, sendo um do 
Departamento/Área a que pertence à disciplina e dois de outro.

2. As inscrições serão feitas no Serviço de Apoio Acadêmico da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP, situada à Rua do Lago, 
876 – Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira” - SP, térreo, 
devendo o candidato apresentar:

I – cópia da cédula de identidade;
II - cópia do CPF;
III – memorial, em 05 (cinco) vias com comprovantes das ativi-

dades referidas;
IV - prova de que é portador no mínimo do título de doutor outor-

gado ou reconhecido pela USP ou de validade Nacional ou fazer prova 
de pedido de reconhecimento junto aos órgãos competentes.

§ 1º - A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato 
ou seu representante. No caso de representação, o portador deverá 
apresentar os documentos do candidato, acima descritos, além da 
procuração do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por email ou 
por fax.

3. O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se com a 
convocação e eventual contratação de um candidato aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, a ser contratado, 
deverá ministrar as seguintes disciplinas:

- AUT2512 Design, Ambiente e Sustentabilidade, às segundas-
feiras, das 18h50 às 20h30, e/ou

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 7 de janeiro de 2016 às 01:52:38.


